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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 070, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
CRIA UM CARGO DE SUPERVISOR E CINCO VAGAS PARA ESTAGIÁRIOS BOLSISITAS NO ÂMBITO DO O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Cria, no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, constante do Anexo II da Lei Municipal nº 314/90, de 17 de outubro de 1990, 01 (um) Cargo de Supervisor do Programa Criança Feliz, acrescentando o seguinte item:
ANEXO II

DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS:

	IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Nº CARGOS
	PADRÃO MÁXIMO

	Supervisor do Programa Criança Feliz
	01
	CC 5 ou FG5


Art. 2º As especificações das atribuições do cargo, categoria funcional, requisitos para provimento e condições de trabalho do Supervisor do Programa Criança Feliz estão elencadas no anexo único desta Lei, e passam a integrar para todos os fins, a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, na forma de Anexo.

Art. 3° Autoriza a criação de 05 (cinco) vagas para estágios de estudantes, que atuarão como visitadores do Programa Criança Feliz.
Parágrafo único. Será concedida bolsa aos estagiários no valor R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos) a hora, limitada a carga horária à 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
Art. 4° A seleção dos estagiários que atuarão junto ao Programa Criança Feliz, será feito através de processo seletivo mediante chamamento público de interessados, que necessariamente obedecerão aos seguintes requisitos:
a) Estar regularmente matriculado em curso de Nível Superior nas áreas de Educação, Saúde ou Assistência Social;
b) apresentação de atestado de matrícula e frequência, comprobatórios do semestre que estiver cursando.
Art. 5º. Os visitadores atuarão no planejamento e realização das visitas às famílias inseridas no programa, com apoio e acompanhamento do Supervisor, sendo que suas atribuições serão as seguintes:
I – Observar os protocolos de visitação e fazer os devidos registros das informações acerca das atividades desenvolvidas;
II – consultar e recorrer ao Supervisor sempre que necessário;
III – registrar as visitas;
IV – identificar e discutir com o Supervisor demandas e situações que requeiram encaminhamento para a rede de assistência, visando sua efetivação (como educação, cultura, justiça, saúde ou assistência social).
Art. 6º. O período máximo de duração dos estágios será de 02 (dois) anos, conforme determina a Lei Federal nº 11.788/2008.

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei dependem da aprovação do PL nº 74/2017.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                        
                VICTOR DOELER,

        
                                      

    Prefeito Municipal.

Silvana Tassinari Taschetto,
Secretária Municipal de Administração.

Cristiane Parnov
Secretária Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência Social.

                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

             Procurador Municipal.

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° 070-2017

CATEGORIA FUNCIONAL: SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
PADRÃO DE VENCIMENTO: CC 5 ou FG 5
ATRIBUIÇÕES:

A DESCRIÇÃO SINTÉTICA: acompanhar e apoiar os Visitadores no planejamento e desenvolvimento do trabalho nas visitas, com reflexões e orientações no âmbito de sua atuação.
B. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Viabilizar a realização de atividades em grupo com as famílias visitadas, articulando CRAS/UBS, sempre que possível, para o desenvolvimento destas ações; articular o encaminhamento para inclusão das famílias na rede, conforme demandas identificadas nas visitas domiciliares; mobilizar os recursos da rede e da comunidade para apoiar o trabalho dos Visitadores, o desenvolvimento das crianças e a atenção às demandas das famílias; identificar situações complexas, lacunas e outras questões operacionais que devam ser levadas para debate do Comitê Gestor, sempre que necessário, para a melhoria da atenção às famílias.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) IDADE: mínima de 18 anos.

B) INSTRUÇÃO: Nível Superior nas áreas de Educação, Saúde ou Assistência Social, com registro profissional no respectivo Conselho Regional.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 070/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 070, de 08 de agosto de 2017, que “CRIA UM CARGO DE SUPERVISOR E CINCO VAGAS PARA ESTAGIÁRIOS BOLSISITAS NO ÂMBITO DO O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

O Programa Criança Feliz foi criado pelo Ministério do Desenvolvimento Social, para atender às determinações do Marco Legal da Primeira Infância, instituído pela Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016.
Por meio de visitas domiciliares às famílias participantes do Programa Bolsa Família, as equipes do Criança Feliz farão o acompanhamento e darão orientações importantes para fortalecer os vínculos familiares e comunitários e estimular o desenvolvimento infantil.

Os visitadores serão capacitados em diversas áreas de conhecimento, como saúde, educação, serviço social, direitos humanos, cultura etc. A troca com as famílias será rica e constante.
Os cuidados com a orientação das famílias sob supervisão dos profissionais responsáveis pelo Programa Criança Feliz, no âmbito municipal, tem como objetivo estimular o desenvolvimento pleno das capacidades e potencialidades de suas crianças e vem sendo desenvolvido com êxito desde sua implantação pelo Governo Federal.

Deve ser ressaltado o fato pelo qual o Município aderiu, em data de 09 de fevereiro de 2017, ao respectivo programa, sendo que já possui recursos disponíveis em conta corrente para implementação imediata, de acordo com a documentação anexa, que acompanha o presente projeto.
Enfatiza-se, ainda, que se afigura de extrema importância a implantação de tal programa, a fim de que o Município possa dar início às atividades respectivas, como também possa utilizar os recursos já disponibilizados, tudo com o objetivo de proporcionar a oferta de mais um importante serviço para os nossos munícipes.
Por conseguinte, aguardamos a receptividade e votação da proposta encaminhada a esta Casa Legislativa e submetendo a matéria para a devida análise, discussão e votação de Vossas Excelências, a fim de que possamos implementar essa nova sistemática de atendimento. Em anexo, a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro.
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.

